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Secretaria Municipal de Administração 

RIO SONO, 22 de Agosto de 2023. 

"DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÃO - PCCR DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE RIO ·SONO-to, E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO SONO-TO, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais APROVA e EU, Prefeito Municipal, com base na Lei Orgânica do 
Município SANCIONO A SEUINTE Lei: 

CAPÍTULO! 
Disposições Preliminares 

Art. 1 ° - Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR dos 
profissionais de saúde do município de RIO SONO-TO, segu,ndo as diretri,zes constantes da 
presente Lei. 

Art. 2°. São alcançados por este PCCR, o profissionaj. efetivo, o efetivo estável, e o 
estabilizado, seja qual for a sua situação funcional, desde que: 

I - não integrem a carreiras instituídas por leis específicas; 

II - em efetivo exercício, no âmbito dos órgãos e entidades direta ou indireta, ligadas a 
saúde pública Municipal de RIO SONO. 

§ 1'.'. Cumpre à Secretaria Municipal de Saúde, com o apoio do depa1tamento de Recursos 
Humanos, a gestão do Quadro dos Profissionais de Saúde Municipal de RIO SONO, bem 
assim, a implementação, implantação e manuseio deste PCCR. 

§ 2°. O PCCR visa prover as unidades da Secretaria Municipal da Saúde com uma 
estrutura de Carreiras e Cargos organizados, observando-se os princípios legais, com a 
finalidade de assegurar a continuidade administrativa e a eficiência do serviço público 
mediante: ' 

I - a adoção de um sistema permanente de avaliação profissional; 

II - o reconhecimento do mérito funcional por meio de critérios que proporcionem 
igualdade de oportunidades aos profissionais; 

III - a valorização dos profissionais que buscam constante aprimoramento profissional; 

IV - a valorização dos profissionais cuja eficiência profissional garanta a qualidade dos 
serviços prestados à população.~~~~ · 
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Art. 3º - O Quadro de Profissionais da Saúde Municipal de RIO SONO obedecerá ao 
Regime Jurídico Único Legal, dito Estatutário, para regular as relações de trabalho do 
município com seus profissionais. 

Art. 4 °. São princípios norteadores deste PCCR: 

I. A universalidade do plano de carreiras - entendendo-se que este plano deverá abarcar 
todos os profissionais de saúde efetivos, lotados nos diferentes órgãos da Secretaria 
Municipal de Saúde no âmbito do SUS. 

II. A equivalência dos cargos ou empregos - compreendendo isto, a correspondência dos 
cargos criados nas três esferas de governo - Federal, Estadual e Municipal - no que se 
refere à denominação, à natureza das atribuições e à qualificação exigida para o seu 
exercício ou ações realizadas; 

III. A flexibilidade - importando este na garantia de permanente adequação do plano de 
carreiras às necessidades dos profissionais e dos usuários do sistema único de saúde; . ' 

IV. A gestão partilhada das carreiras - entendida como gàrantia da participação dos 
profissionais, através de mecanismos legitimamente constituídos, na sua formulação e 
gestão; 

V. As carreiras como instrumento de gestão - entendendo-se por isto que o PCCR deverá 
constituir-se num instrumento gerencial de política de gestão de pessoal integrado ao 
planejamento e ao desenvolvimento organizacional; 

VI. A educação permanente - importando este a atendimento da necess1dade de ofe1ta de 
educação continuada aos trabalhadores em saúde ofertada pela Secretaria Municipal de 
Saúde através de instituições reconhecida pelo MEC e instituições particulares validadas 
por Leis ou Normativas específicas; 

VII. A avaliação de desempenho - entendido como um processo pedagógico focado no 
desenvolvimento profissional e institucional; 

VIII. O compromisso solidário - compreendendo isto que o PCCR é um ajuste firmado 
entre gestores e servidores em prol da qualidade dos serviços, do profissionalismo e da 
adequação técnica do profissional às necessidades dos serviços de saúde; 

IX. A sociabilidade - entendendo isto que a Secretada Municipal 'de Saúde deverá sempre 
cumprir com a sua função social; 

X. A equidade - entendendo-se esta, não simplesmente como forma de integração da 
presente Lei, mas sim como verdadeiro io de interpretação em prol única e 
exclusivamente do profissional. 

L-~~7 
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Art. 5º. Além dos princípios elencados, o PCCR respalda-se nas seguintes diretrizes: 

I. Valorização do profissional da saúde pelo conhecimento adquirido, pela competência, 
pelo empenho e desempenho; 

II. Valorização das conquistas profissionais do profissional em saúde do Município de 
RIO SONO-TO; 

III. Incentivo e apoio à qualificação profissional; 

IV. Reconhecimento do mérito funcional por meio de critérios que propiciem igualdade 
de oportunidades aos profissionais; 

V. Evolução sistemática objetiva na carreira, que considerará a qualificação profissional, 
o interstício e a avaliação de desempenho. 

CAPÍTULO II 

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

Art. 6°. Para efeito desta Lei, consideram-se os seguintes conceitos fundamentais: 

I - Cargo - o instituído por lei na organização do serviço público, com denominação 
própria, atribuições e responsabilidades específicas e vencimentos correspondentes; 

II - Servidor Público - o ocupante de cargo público, sujeito ao regiro~ estatutário, podendo 
ser: 

a) efetivo, quando de provimento no cargo público mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos; 

b) estável, o profissional efetivo aprovado no estágio probatório; 

e) estabilizado, o profissional, efetivo ou não, que alcançou a estabilidade na 
conformidade do art. 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição da República 
vigente na data da publicação desta Lei. 

III - Carreira - possibilidade oferecida ao funcionário de desenvolver-se, funcional e 
profissionalmente, através de passagens de Classes e Níveis subsequentes, na estrutura 
de cargos; 

IV - Enquadramento funcional - o ato pelo qual se produz a migração dos ocupantes dos 
cargos existentes anteriormente à vigência desta Lei pata os cargos por ela instituídos; 

V - Tabela Financeira - o conjunto de valores resultantes da combinação entre níveis e 
Classes, que definem o vencimento do profissional ocupante de cargo que integra o 
Quadro da Saúde Munici~ 
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VI - Remuneração - · é o vencimento-base, acrescido das vantagens pecuniárias 
legalmente autorizadas, com valor fixado em Lei; 

VII - Classe - o indicativo da posição horizontal na Tabela Financeira, representadas por 
letras maiúsculas do alfabeto que, em conjunto com o Nível, define o vencimento do 
profissional; · · 

VIII - Nível - o indicativo da posição vertical na Tabela Financeira, representado por 
algarismos romanos que, em conjunto com a Classe, define o vencimento do profissional; 

IX - Enquadramento financeiro - o ato pelo qual se produz a migração da tabela de 
vencimento vigente anteriormente a esta Let para a tabela financeira por ela instituída; 

X - Avaliação Periódica de Desempenho - o instrumento destinado a verificação do 
desenvolvimento .funcional do profissional, compreendendo ações voltadas para o 
estabelecimento de padrões de atuação funcional compatíveis com as funções do 
Município; 

XI - Evolução Funcional - o avanço do profissional estável ou·estabilizado de acordo com 
as disposições transitórias da Constituição Federal q.e . 1988, para posição salarial 
superior, decorrente de Progressão Horizontal e Vertical; ,.·.··_:._ · ·: .. ' 

, ,, 

XII - Desvio de Função - Exercício da função distinta daquela para a qual o profissional 
tenha investido mediante concurso. 

Parágrafo Único. Os çonceitos e definições estabelecidos no PCCR, objeto desta Lei, 
encontram-se em consonância com as regras estabelecidas em Leis especificas do 
Município de RIO SONO-TO, Lei Orgânica e demais legislações referentes à área de 
saúde. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃOI 
DA INVESTIDURA 

, . .. 
Art. 7°. A investidura dar-se-á por prévia aprovação em concurso público de provas e/ ou 
provas e títulos no Nível e na referência inicial dos respectivos Cargos. 

Seção II 
Do Ingresso 

Art. 8° - Os cargos e requisitos para provimento e atribuições genéricas dos Profissionais 
d~ Saúde Municipal de RIO SONO, além de outros estabelecidos em regulamento próprio, 
sao os constantes no ANEXO "II", da present~ ---~~ 

. . 
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Seção III . 
Da Organização do Quadro de Cargos 

l 

Art. 9º - O 9uadro Permanente de g:upos, cargos e quanti~ativos d~s ,;rofission~is da 
Saúde Municipal de RIO SONO -TO, sao os que constam do ANEXO I , desta Le1. 

Parágrafo Único: O.s cargos de que trata este artigo estão ass~piados aos conceitos 
correspondentes, disciplina ou área de atuação, e atribuições genéricas constantes do 
ANEXO "II", desta Lei. 

Art. 10º - Observadas as necessidades da saúde pública municipal, outras disciplinas ou 
áreas de atuação além daquelas estabelecidas do Anexo de que trata o parágrafo único do 
artigo anterior poderão ser oferecidas em concurso público, na conformidade do 
respectivo instrumento convocatório, desde que criados por Lei. 

CAPÍTULO IV 
Dos Cargos de Provimento em Comissão e das Funções Gratificadas 

Art. ú O ·- Os cargos qe provimento em comissão, integr.antes da estrutura do Poder 
Executivo Municipal, são tratados em lei específica, que lhes determina a denominação, 
a simbologia, a remuneração e o quantitativo. ·· · 

§ 1 ° -Os Cargos de provimento em Comissão serão exercidos, por profissionais ocupantes 
de cargos de provimento efetivo, no mínimo de 70% em seu quantitativo total de efetivos 
estáveis ou estabilizados e em seu exercício refletiTá, conforme o desempenho e o 
comportamento avaliado, positivo ou negativo, para efeitos de estágio probatório e 
progressão na carreira. 

§ 2° - O Profissional poderá optar pela remuneração do· cargo em comissão ou pela 
percepção da sua remuneração· do cargo efetivo, a qual Jor maior e mais vantajoso. 

CAPÍTULOV 
Dos Vencimentos, Vantagens e Remuneraçõe~ 

Art. 12° - A política salarial aplicável aos Profissionais da Saúde Municipal obedecerá 
ª?s seguintes princípios, entre outros: 

I - fixação e alteração dos vencimentos por lei específica; 

II - irredutibilidade dos vencimentos nos termos do inciso XV, do art. 37, da Constituição 
Federal. 

• 1 

Parágrafo único - A alteração dos valores dos vencime,ntos de que trata o caput deste 
artigo observará os seguintes critérios: . · 

' . 

I - contenção dos gastos co~ pessoal nos limites previstos na Co~·stituição Fede~·al e leis 
afins; , ' ·· 

II - vedação de utilização de recursos destinados a investimentos, para o pagamento de 
despesas com pessoal; 
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Art. 13° - O vencimento dos profissionais de que trata esta Lei, é definido pela 
combinação entre níveis e classes estabelecidos na conformidade da Tabela Financeira de 
que tratam os ANEXOS "III"., desta Lei. 

Parágrafo único -· o vencimento inicial dos cargos providos mediante concurso público 
após a vigência destª Lei é o que resulta da combinação do Nível e Classe inicial da tabela 
financeira. 

Art. 14° - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre as 22 (vinte e 
duas) horas de um dia e as 05 (cinco) horas do dia seguinte, terá valor assim considerado 
25 % (vinte e cinco por cento) da hora normal, multiplicado pelo total de horas 
efetivamente trabalhadas. Assim matematicamente calculada: (remuneração: pela 
jornada de trabalho X 25 %), alcançando pois, o valor da hora noturna, que será 
multiplicada pelo total de horas noturnas efetivamente trabalhadas]. 

\j 

§ 1 ° A hora do trabalho noturno será compu~ada como de 52 minutos e 30 segundos. 

§ 2° Em se tratando de serviço extraordinário, o adicional de que trata este a1tigo incidirá 
também sobre as horas extraordinárias pagas com os acréscimos previstos no caput. 

§ 3° Será computado sobre as horas noturnas o Descanso S~rnanal Remunerado, que será 
obtido pela divisão do número de horas mensais, pelo numero de dias úteis mensais, 
multiplicado pelo número de domingos e feriados do mês, multiplicado pelo Yalor da hora 
normal. 

§ 4° Nos horários mistos, assim entendidos os qu,e abrangem __ :períodos diurnos e 
noturnos, aplicam-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus 
parágrafos. 

§ sº Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo; 
1 

1 

Art. 15 - A maior remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores do Poder 
Executivo Municipa}, obedecerá estritamente ao disposto no art. 37, inciso XI, da 
Constituição da República, sendo imediatamente reduzido ao limite orá fixado quaisquer 
valores percebidos em desacordo com esta norma, não se admitindo, neste caso, a 
invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualqué título. 

CAPÍTULO VI 
Do Plano de Carreira e do Desenvolvimento Func.ional dos Profissionais de 

Saúde { 
J, 

Seção I 
. ,, 

Do Plano de Carreira 

Art. 16° - Entende-se como Plano de Carreira, o instrumento. de administração de 
recursos humanos, que visa estabelecer grupos de funções sistêmicas ensejadoras do 
crescimento profissional e funcional do servidor, pela adição cumulativa de 
responsabilidade, elevação de hierarquia das relações e complexidade do trabalho, 
criando motivações e desafios e viabilizando a aplicação de vantagens e benefícios, como 
resultado da aferição de desempenho profissional. 
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Seção II 
Da Evolução Funcional 

Subseção I 
Disposições Preliminares 

Art. 17° - A evolução funcional dos Profissionais que integram o Quadro de Profissionais 
de Saúde de que trata esta Lei, tem por objetivo permjtit ao profissional melhorar o seu 
potencial para o consequente reconhecimento do seu mérito, no exercício do cargo efetivo 
e opera-se por Progressão Horizontal e Vertical. 

§ 1° - As progressões serão concedidas de forma alternada, observando-se: 

I - 3 (três) anos de efetivo exercício na Classe em que se enconh·a no interstício 
necessário para a Progressão Horizontal; 

II - 3 (três) anos de efetivo exercício no Nível em que se encontra no interstício 
necessário para a Progressão Vertical. 

§ 2° - Aos profissionais de saúde investidos nos correspóµ:dentes ~càtgos após a vigência 
desta Lei, e que vierem a adquirir a estabilidade em r~~~o de aprovação em estágio 
probatório, será concedida a primeira evolução funcion~l mediante progressão por tempo 
de serviço. 

§ 3° - A mudança de uma Classe para outra; dar-se-á à base de 2 % (dois por cento), e a 
mudança de um Nível para outro, dar-se-á à base de 2 % ( dois por cento) na conformidade 
das respectivas tabelas financeiras. . t_ • 

§ 4° - Os índices de progressão que tratam o Art. 17 § 3°, serão reavaliados 
nos próximos 3 (três) anos subsequentes da aprovação da Lei de acordo com 
a disponibilidade financeira do município. 

Subseção II 
Da Progressão Horizontal 

I 

Art. 18º - Progressão horizontal é a passagem do profissional efetivo estável da Classe 
onde se encontra para a Classe imediatamente seguinte, dentro do mesmo Nível. 
Obedecendo ao critério de tempo de serviço e à avaliação de desempenho, atendido 
cumulativamente, as seguintes exigências: 

I - ter exercício apenas no âmbito do SUS; 

II - haver cumprido o estágio probatório; 

III - não ter mais de 3 (Três) faltas injustificadas no período avaliado; 
' . 

IV - não ter sofrido punição disciplinar nos doze (12) meses que antecedem à progressão 
funcional, nos termos do Estatuto do Servidor Público do '.Município de RIO SONO; 

1 ' 

/, 
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VI - 0 servidor que, durante o período de avaliação de désempenho não tenha sido 
exonerado de cargo comissionado por motivo disciplinai;,. nos termos do Estatuto do 
Servidor Público Municipal; 

VII - ter obtido conceito igual ou superior e 70% (sete~ta Pº! cento) dos pontos possíveis 
na avaliação de desempenho. , ., . ,, 

1 '• 

Parágrafo único: Não configura desvio de função, Ó servidor em ex:,rcício de cargo 
comissionado, agente político ou em função de confiança por nomeaçao do Chefe do 
Executivo. · 

Art. 19º - Na contagem dos interstícios de que trata o artigo anterior, desconta-se: 

I - as faltas injustificadas que o profissional contar; 

II - o tempo da licença: ' ' 

a) - para desempenho de mandato eletivo, salvo se em exercício cumulado da ·profissão; 

b) - para tratamento de interesse particular; 

III - o tempo de afastamento: 

..., .. . 
,, .. 
' .. 
• '• "I ' l• ' \ ...... 

' .. 
,,', ,. ' .. 

a) para exercício em outro órgão ou entidade dos Pod,eres da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou Municípios, exçeto de por convênio no ât:nbito do SUS; 

1 

b) Para o exercício de mandato eletivo; salvo se em exeréício cumulado da profissão 

c) Para estudo, por prazo superior a 180 dias, ininterrupto ou não. . . 
. . 

Parágrafo Único - O afastamento de que trata a alínea "c" do inciso III, dependerá de 
autorização expressa do Chefe do Poder Executivo. Municipal no interesse da 
administração pública. · 

Art. 20 - A contagem do interstício é suspensa quando da instauração de sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, ou ainda, de inquérito policial ou ação criminal pela 
prática de crime contra a administração pública. 

§ 1º Retoma-se a contagem do interstício, aproveitando o,.tempo já decorrido quando: 

I - da absolvição na sindicância, no processo administrativo disciplinar, na ação criminal, 
ou do arquivamento do inquérito policial; ' 

II - do provimento de eventual recurso interposto; 

III - a pena cominada seja de simples advertência. 

',' \ 
1· 1 ...,. . ' . 

.f, .• .• . ,, 
1 '1 

1 

§ 2 Q Quando da condenação definitiva à pena administrativa de suspensão, reinicia-se a 
contagem do correspondente interstício a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 
da suspensão, não aproveita o o tempo já contado até ~11tãô. 

1 i• •I • 

• 1 y 
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Art. 21 o - Observado o disposto no artigo anterior, a evoiução fuqcio~al dar-se-~. para o 
Nível e Classe de valor igual ou imediatamente superior aõ. ~ue percebia o profiss10nal. 

Subseção III. 
Da Progressão Vertica~, 

Art. 22 - Progressão vertical é a passagem do profissio.n~l ?~ saúde efetivo estável_ ou 
estabilizado de um Nível para outro, obedecendo aos c~1tenos de ~empo de sef".1ço, 
avaliações periódicas de desempenho e qualificação funcional, atendidas 
cumulativamente as seguintes exigências: 

I - ter exercício do cargo apenas no âmbito do SUS; 

II - haver cumprido o estágio probatório; 
1 

., . . 
III - não ter mais de 5 (cin~o) faltas injustificadas no período avaliado; 

• l • 

N - não ter sofrido punição disciplinar nos doze (12) mese~-que antecedem à progressão 
funcional; 1, ·, ·. ,•,'; · 

' .. . .. , 
V - não esteja em desvio de função; 

! 

. J .• ' 
·•J'' 

\ ' •• ' 1 ,11·: 
• " ,·. 1 ',,,·, 

.• 

,, . ' t· 1 ' 

VI - o servidor que, tl.urante o período de avaliação de desempenho não tenha sido 
exonerado de cargo comissionado por motivo disciplinar, nos termos do Estatuto do 
Servidor Público Municipal; · .. 
VII - ter obtido conceito igual ou superior a 70% (setenta por .cento) dos pontos possíYeis 
na avaliação de desemp,~nho. . 

t•I , 
"1 

VIII - 2 (dois) anos de efetivo exercício no nível em que' se Yi~contra; 
. 

IX - participação em cursos, seminários, treinamentos, aperfeiçoamentos ou programas 
de capacitação na áre·a específica em que atuar por interesse 'própria ou por interesse da 
administração pública, durante o interstício de que trata o inciso anterior, de pelo menos: . 
a - 120 horas para o profissional ocupante do cargo de nível superior; 
b - 80 horas para o profissional ocupante do cargo de nível técnico; 
c - 80 horas para o profissional ocupante do cargo dt nível médio; 
d - 60 horas para o profissional ocupante do cargo .de auxiliar em saúde; 
e- 40 horas para o profissional ocupante do cargQ de nível fundamental 
completo; , . 
f - 20 horas para 'o profissional ocupante do car17q de nível fundamental 
incompleto. 

§ 1° - A comprovação dos cursos e aperfeiçoamentos nas respectiYas áreas específicas ao 
cargo, ou da função, constantes do inciso IX, deverão ser mediante certificados expedidos 
por instituições, órgãos, ou entidades de idoneidade comprovada, constando o conteúdo 
programático e respectiva·carga horári~a"""""' __ 

' . 
' l 

' 'J · 
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§ 2. 0 - A validade dos certificados constantes do inciso !~;·será de no máximo de 06 (seis) 
anos, a contar da data da expedição do título até a data de convocação para 
processamento da progressão. 

Art. 23 - Na contagem dos interstícios de que trata o artigo anterior; descontam-se: 
\ .. 

I - as faltas injustificadas que o profissional contar; 

II - o tempo da licença: 

a) - para desempenho de mandato eletivo; salvo se em exercício cumulado da profissão; 

b) - Para tratamento de interesses particulares. 

III - o tempo de afastamento: 

a) - para exercício em outro órgão ou entidade dos Podere~ da União, dqs Estados, do 
Distrito Federal ou Municípios; ' 

I '
0

11°
1 

I 1l, 

b) - Para o exercício de mandato eletiv~ salvo se em exerçiçi$; cum:~lado da profissão 
• • t ··t.·i,r' :l . . 

c) - Para estudo, por prazo superior a 180 dias, ininterrupto 6u não. 

Parágrafo Único - O afastamento de que trata a alí~ea "c" do inciso III dependerá de 
autorização expressa do Chefe do Poder Executivo \Municipal no interesse da 
administração pública. · 

Art. 24 - A contagem do interstício é suspensa quando da condenação em processo 
administrativo disciplinar, nos termos do Estatuto do Servidor Público do Município de 
RIO SONO, ou ainda, em inquérito policial em ação criminal pela prática de crime contra 
a administração pública, transitado e julgado. 

§ 12 Retoma-se a contagem do interstício, aproveitando o-ten.wo já decorrido quando: 
. ·, 

I - da absolvição na sindicância, no processo administrativo'_µisciplinar, na ação criminal, 
ou do arquivamento do inquérito policial; · · · · 1 i 

II - do provimento de eventual recurso interposto; 

III - a pena cominada seja de simples advertência. 

. . 
' 

§ 22 Quando da condenáção definitiva à pena administrativa de suspensão, reinicia-se a 
contagem do correspondente interstício a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 
suspensão, não aproveitando tempo já contado até entã~. 

Art. 25 - Observado o disposto no artigo anterior, a evolução funcional dar-se-á para o 
Nível imediatamente superior ao e percebia o profis~ional.· .. ' \ 

. ' 
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Art. 26 - Aos profissionais investidos nos correspondentes cargos após a vigência desta 
Lei, e que vierem a adquirir a estabilidade em ~azão de aprovação em estágio probatório, 
será concedida a primeira evolução funcional mediante aprovação em estágio probatório. 

Subseção IV . '. 
Da Gratificação por Escolaridade 

Art. 27 - Fica instituída a Gratificação por Escolaridad~, concedida sobre o vencimento
base, para o profissional efetivo, desde que não esteja em estágio probatório ou em des\io 
de função, conforme a seguir: 

I - para os profissionãis de nível superior que concluírem doutorado, com diploma 
reconhecido pelo MEC, no percentual de 40% (quarenta por cento); 

II - para os profissionais de nível superior que concluírem mestrado, com diploma 
reconhecido pelo MEC, no percentual de 30% (trinta por cento); 

' 

III - p~ra os p_rofissionais de n~vel superior que concl17ff~~ :óu~so d~-e~.P,1ecialização ''lato
sensu', com diploma reconhecido pelo MEC, no perce~tua~_~e 20~.(vinte por cento); 

.. .... ',. ' )t '"'') ',' J 'J 

IV - para os profissionais de nível médio que concluírem o nível superior, com certificado 
de graduação, reconhecido pelo MEC, no percentual de 10% (dez por cento); 

V - para · os profissionais de nível fundamental que concluírem o nív~l médio, com 
certificado de conclusão de nível médio, expedido por instituição oficial de ensino 
reconhecido pelo MEC, no percentual de 8% (oito por cento); 

VI - para os profissionais de nível fundamental incompleto que concluírem o nível médio, 
com certificado de ·conclusão de nível médio, expedido po{· instituição oficial de ensino 
reconhecido pelo MEC, no percentual de 8% (oito por cento). 

Parágrafo único - A concessão da gratificação de que trata este artigo, será aplicada 
após 02 (dois) anos da implantação do presente Plano, com limite de no máximo de duas 
gratificações por escolaridades. Respeitado o tempo, com início a partir da vigência desta 
Lei. · 

., 
Art. 28 - As vantagens pecuniárias, decorrentes desta 1~ei, serão pagas em data a ser 
previamente marcada, podendo ser deferida para exercício subsequente em respeito ao 
prescrito no artigo 19 da Lei Complementar n º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), contudo, não ultrapassando 02 (dois) anos após sua concessão. 

CAPÍTULO VII .1, 
DA JORNADA DE TRABALHO 
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Art. 29. A jornada de trabalho dos Profissionais da Saúd~ do Município de RIO SONO
TO, será fixada em de 40 (quarenta) horas semanais, incluindo todos os profissionais do 
quadro, Estratégia Saúde da Família. 

. . 
§ 1 o. Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos detentores de especialidades 
regidas por legislação específica dispondo sobre jornada de trabalho, como: 

a) Fisioterapeuta, Assistente Social e Psicólogo cuja jornada de trabalho é de até 30 
horas semanais; 

b) Técnico em Radiologia, cuja jornada de trabalho é de 24 horas semanais; 

e) Odontólogo e médico, cuja jornada de trabalho é de 20 horas semanais; 

§ 2°. Enfermeiro, Farmacêutico, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, 
Nutricionista, cuja jornada de trabalho estabelecido por est'a Lei é de 30 horas semanais. 

Art. 30. Observando-se a necessidade do serviçQ ·, e a éxi~têç.cia de recursos 
orçamentários, o gestor da Secretaria Mu_nicipal de Saúde, poderá oferecer aos 
integrantes da carreira, a opção por outra jornada _semanal de tràbalho, mantida a 
respectiva proporcionalidade de vencimento, até o limite de 60 horas semanais. 

CAPÍTULO VIII 1 

Da Avaliação Periódica de Desempenho 

Seção I 
Disposições Gerais. 1 

Art. 31. Durante todo o período de atividade o Servidor Público ocupante de cargo que 
integre o Quadro de Profissionais de Saúde, terá o seu desem'p~nho,submetido à Avaliação 
Periódica de Desempenho (APD), a cada 12 meses, por si'próprio e pelos chefes mediatos 
e imediatos, por servidor indicado pelo avaliando e outro pelo chefe imediato, com a 
finalidade de: · 

I - aferir os resultados alcançados pela sua atuação no exercício das suas atribuições; 

II - instruir os processos de Progressão ou Promoção; 

III - valorizar o Servidor Público e reconhecer os melhores desempenhos; 
·, 

IV - coletar e disponibilizar informações acerca da <11.t~-aJ.iciade e., das' deficiências dos 

instrumentos colocados à disposição do servidor para o des~mpenho das suas atribuições; 

V - acompanhar o desempenho do servidor, orientando-o quanto à adoção das 

~~~ eração das deficiências ~presentad~s; 

' .. 
1 
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VI - apoiar estudos na área de formação de profissional, ~~v~taménto de necessidades de 

treinamento, capacitação, formação, graduação e desenvolvimento de cursos, com vistas 

ao aperfeiçoamento do desempenho funcional; 
/ . 

VII - aprimorar o desempenho do servidor e fortalecer a Administração Municipal. 

Art.32 - A APD terá por base o acompanhamento diár~o d9 s~rvidc?. 

Art. 33 - O resultado final da AP.D é igual à média apurada nas avaliações realizadas pelos 
avaliadores e na autoaYaliação do servidor, ou, quandç:> for· o caso; da média aritmética 
resultante das notas de consenso. · • · 

' Art. 34 - Não será avaliado o servidor no período em que: 

I - encontrar-se licenciado: 1 
,\ . ........ ·. 

'11
·
1
, • 1 

a - por motivo de doença em pessoa na família·, .se super'for,lnovetÍta dias; 

b - para atividade política; 

c - para o serviço militar; 

d - para tratar de interesses particulares. 

II - enconh·e-se afastado para: 

'., ,, 
'\ . ·,1'' 

' 

l 
,' 1' 

a - ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados do 
. ' Distrito Federal, e outros Municípios; · 

b - exercício de m<l:1dat.p eletivo; 

c - estudo no Brasil ou no exterior. \• 

III - não contar no mínimo duzentos e quarenta dias de exercício em razão das licenças e 
afastamentos constantes deste artigo. , ,, ; ·' 

., ., 
§ 1º Exclui-se do disposto neste artigo o servidor que se encontrar afastado para serYir a 
outro órgão ou entidade, em razão de convenio firmado entre o Município de RIO SONO 
o Estado do Tocantins e a União. ' 

' 
§ 2º' Para efeito de evolução funcional é dispensada a avaliação periódica de <lesem penho 
o servidor de licença para mandato classista. . 

' 

Seção II . 
Do Processo de Av3:1~a~~o 

.. 1 
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Art. 350 _ Fica instituída ·a Comissão Pa_ritária ~~ Gestão d? _Carreira, que será composta 
por 02 (dois) representantes da Secretaria Mumc1pal de Saude; º: Çum) r~pr~sentante da 
Secretaria Municipal de Administração; e 03 (tres) , tepresentantes · m~1cados pelo 
SINTRAS-TO; tendo o mesmo número de suplentes·parà cada representaçao . . 

§ 1° Compete à Comissão Paritária de Carreira: 
' · ., 

I - Acompanhar e avaliar, periodicamente, a implantação do plano de carreira; 

II - Propor ações para o aperfeiçoamento do plano de carreira ou para adequá-lo à 
dinâmica própria da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 2° A participação de servidores na Comissão Paritária de Çarrei_ra é cor_1siderada como 
um serviço público relevante, não ensejando remuneração, ~em ptejuízo do exercício da 
função. · :1 . • .. 

f 1 
1 

\ \ ;1 • ~ 0 ,. 

§ 3° A indicação de membros pelos servidores. d~Verá , obsérvar a seguinte 
proporcionalidade: 1 (um) servidor de nível superior, 1(um)' de nível médio ou Técnico e 
01 (um) de nível auxiliar com seus respectivos suplentes. 

Art. 36º - A Avaliação Periódica de Desempenho -APD é estruturada em ciclos anuais, 
iniciados em 12 de janeiro e encerrados em 31 de dezembro, conforme dispuser em 
regulamento. 

Parágrafo Único - A Avaliação Periódica de Desempenho' "7 APD será operacionalizada 
por meio de processo físico_ ou programa eletrônico que disponibili~ará: 

•• , 1 

I - a relação dos servidores a serem avaliados; 

II - a indicação dos prazos referentes ao cumprimento 'das cOrrespond~ntes etapas; 

III - as orientações gerais e agendamento dos procedimentos; 

IV - os formulários utilizados na APD; 

V - a planilha para apuração das notas; 

VI - a emissão de relatórios; 

VII - as informações que subsidiarão os processos de Progr~ssões: · .. 
1 

Art. ~~º - O servidor ª:'aliad?, após ser notificado dq resultado final de sua avaliação, 
podera mterpor recurso a comissão competente no prazo d.e 15 quinze dias úteis, a contar 
do recebimento da intimação. /~~-- ·· 
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Art. 38º -Na elaboração das razões do recúrso, o servidor deverá ater-se aos _fatores 
componentes do formulário de avaliação, indicando ~qµe~es .qµe forem obJeto de 
contestação e eventuais irregularidades constatadas na apuraçao dos re~mltados. 

Seção III 
Das Garantias do Avaliado 

Art. 39° - É assegurado ao servidor avaliado: 

I - conhecer as normas, critérios, conceitos e procedimentos a serem utilizados no 

processo de avaliação; 

II - acompanhar todos os atos que tenham por objetivo.~ avaiiação de seu desempenho; 

III - se necessário, manifestar-se aos avaliadores, em fqrmhlário próprio, a respeito de 

suas condições de trabalho. · , . , l· 1 1 
• > 1 .. , ,, ··1~ ' ,, "' '!'. . .), . . ( 1···11 , .•. 

t .'1 t J, . .. _.l, ",:·1 ,:; ::1• (.q: . 1 

, SEÇÃO IV , .. 1·:"" ··:·.: ·: :--,, .' 
DAS GRATIFICAÇÕES E DOS ADlêiONAis· · ,. 

Art. 40°. A concessão de gratificações ou adicionais salariais dar-se-á no interesse dos 
serviços próprios da Secretaria Municipal da Saúde e será conferida ao profissional pelo 
exercício em condições especiais n~s seguintes situações com base no vencimento do . \ .. 
servidor: ' 

~ J• • ' 

I. Gratificação aos profissionais que laboram rta zona rural, tim percentual de 15% (quinze 
por cento); ' .. ,, 

II. Gratificação aos profissionais que laboram em urgência ou emergência, um 
percentual de 20% (vinte por cento); 

III. Gratificação aos profissionais que laboram com dedicação e:x:clusiva para os 
profissionais da Saúde 1otados na Vigilância Sanitária, 10% (Dez por cento); 

IV - Gratificação aos profissionais que laboram no programa de estratégia saúde da 
família (E.S.F), com percentual de 15% (quinze por cento). 

V. Adicional de atividades pericclosas ou em condições ins&l~bres; 

VI. Exercício de outras atividades gratificadas por discricionariedade legal; 
1 

§ 1 º. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, ficam garantidas aos 
profissionais integrantes da carreira de profissionais de ~aúde do Município RIO SONO, 
outras parcelas estabelecidas em · slação específica, inclusive as de caráter indiYidual. 
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·§ 2º. Todas as gratificações e adicionais, do art. 40 desta lei~ e bem como seus respectivos 
percentuais, serão concedidos juntos com a primeira progressão. 

Subseção I 
Dos Adicionais 

Art. 41 o. Os profissionais que desenvolvem atividades, periculosas ou em locais 
, insalubres, farão jus a adicional salarial nos seguintes percentuais, calculados sobre o seu 
vencimento base: , . 

,J, 30% (trinta por cento) para os que exercem atividades periculosas; 
, . 

t II. 10% (dez por cento) para os que exercem ~tividade em locais insalubres de grau 
mínimo; 

' " . . 
1 , 1 

Ili. 20% (vinte por cento) para os que exercem atividade e~ locais ·insalubres de grau 
méilio; · 

/, 

·rv. 40% (quarenta por cento) para ··os que exetcem atividadei .. em l~cais ·insalubre de grau 
máximo. · · ·· 

§ 1 °. A graduação dos locais insalubres será feita pela Secretaria Municipal de Saúde, 
meiliante laudo técnico oficial, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a 
promulgação desta Lei. 

§ 2°. Até a elabor~ção cio laudo previsto no parágrafo anterior, os profissionais que 
laboram em locais insalubres receberão o ailicional de -,20% (vinte por cento), com 
ressalva, aos servidores técnicos em railiologia, cujo ailicional é de 40% (quarenta por 
cento). \ 

§ 3º Os profissionais da saúde já beneficiários dos adicionais referidos no caput deste 
artigo na data do enquadramento continuarão fazendo j.us aos mesmos percentuais ora 
estabelecidos. · 

§ 4 °. Os pró:fissionais lotados na Secretaria Municipal· de Saúde, . .pcupantes do cargo de 
Motorista de ambulâncias e/ou de veículos da hemodiálise, terão direito a adicional de 
periculosidade ou de insalubridade. 1 • , 

1 

\ 

" § 5°. É vedada a concessão cumulativa de adicional de.periculosidade, de insalubridade, 
pelo mesmo serviço prestado. " 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

DO ENQUÁDRAMENTO 

Art. 42° - Ficam mantidas nesta Lei as nomenclatura$ dos cargos dê que ilispõe o 
ANEXO I do projeto Lei 006/2023, ora tr do. ' . 

J·,· 
1 

, / . . , 
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· Art. 43° - Para fins de enquadrarri.ento dos.servidores investidos nos respectivos cargos 
em data anterior a vigência desta Lei, terá como primeira evolução funcional, o tempo de 
efetivo exercício no Município de RIO SONO até o início da vigência desta Lei, tendo como 
base o interstício de 3 (três) anos por classe, após ter cumprido o estágio probatório 
tendo como base as regras assim especificadas: 

I . Até 03 (três) anos, classé A; 
II. De 03 (três) anos até o6(seis) anos, classe B; 

III. De 06 (seis) anos até 09 (nove) anos, classe C; 
• j 1, 

IV. De .09 (nove) anos até 12 (doze) anos, classe D; 
V. De 12 (doze) anos até 15(quinze) anos, cl,asse E; 

VI. De 15 (quinze) anos até 18 (dezoito) anos, classe e F; 
VII. De 18 (dezoito) anos até 21 (vinte uin) anos, classe G; , 

VIII. De 21 (vinte) anos· até 24(vinte quatro) anos, clas;e H~ · ' 
IX. De 24 (vinte quatro) anos até.27 (vinte sete) anos, classe I; 
X. De 27 (vinte sete) anos até 30 (trinta) anos, classe J; ,. 

XI. De 30 (tri~ta) anos até 33 (trinta três) anos, classe_K; \ 
XII. De 33 (h·inta três) anos até 36(trinta seis) anos, elas~~ L;,, 

XIII. De 36 (trinta seis) anos até 39(trinta nove) anos, classe~} 
. ,'. 

XIV. De 39 (trinta nove) ~os até 42(quarenta dois) anos,-cla~ N;-' ' 
XV. De 42 (quarenta dois) anos até 45(quarenta cinco) anos, classe O; 

XVI. De 45 (quarenta cinco) anos até 48 (quarenta oito) anos, classe P; 
XVII. De 48 (quarenta oito)anos até 51 (cinquenta um) anos, .classe Q; 

1 

§ 1°. Após o servidor ter cumprido o estágio probatório, sera automaticamente 
enquadrado na letra "B"; . . 

§ 2° - O ocupante de cargo cujo requisito de escolaridade para o ingresso como efetivo 
seja de: · ·· 

I - Nível Superior, que, na data do enquadramento a partir da vigência desta Lei, 

comprove conclusão de curso de pós-graduação vinculado às atiibuiçõ~s do cargo, é 

enquadrado no Nível II , na conformidade do caput deste ariiio; 

., 

II - Nível Técnico, que, na data do enquadramento ,·a, partir da vigência desta Lei, 

comprove conclusão de curso de Nível· Superior, é enquadrado no Nível II, na 
• 1 

conformidade do caput deste artigo; 
' III - Nível Médio, que, na data do enquadramento a partir da vigência desta Lei, comprove 

conclusão de curso de Nível Superior, é enquadrado n~ Nível II, na conformida_de do 
' 
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IV - Nível Fundamental, que, na data do enquadrament~. ~ partir da vigência desta Lei, 

comprove conclusão de curso de Nível Médio, é enquadradó n,o Nível II, na c_onformidade 

do caput deste artigo; . 

V - Nível Fundamental Incompleto, que, na data do enqua~ame;nto a partir da vigência 

desta Lei, comprove conclusão de nível fundamental completo, é enquadrado no Nível II , 

na conformidade do caput deste artigo; ·' 

§ 2° -·os enquadr~mentos de que tratam o~ _incisos do parágrafo anterior, aplicam-se a 
partir da vigência desta Lei, beneficiando o servidor por uma úni~a vez. . . . 

Art. 44°. É assegurada ao servidor público municipri) uma. data base anual na qual os 

vencimentos deverão- ser córrigidos, levando em conta o Ín.dice Nacional de Preço ao 

Consumidor - INPC, reajuste este que deverá ser negociado com o Sindicato da Classe. 
1 '. 1 •,.1 

1 1 

./, i. -.1. ,' ' ,,. 
\, .. ,, . , , '· ., . 

1 ·,. ..,., !. " "', 

§ 1. 0 A data base pa,ra revisão geral de vencimentos ser~ 1. ~ de janeiro de cada ano. 

§2. 0 Será considerado o índice acumulado dos últimos 12 (doze) meses, compreendido o 

período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 3. 0 O salário base será compreendido, de forma uni~rada~ a classe e nível em que o 

servidor se encontra. Na eventual hipótese em que o mopt~nte apurado resultar-se abaixo 
• 1 ' 

do mínimo constitudonal, ser-lhe-á feita a complemehtàção m~d-iante ;bserYação no 

holerite (cop.tracheque). 

§ 4. 0 A datà base para revisão geral de vencimentos será aplicada nas tabelas financeiras 

do ANEXO III de GJ.Ue trata esta Lei. ', 
·, 

§ 5. 0 • Os vencimentos contidos nas tabelas desta lei ·serão reajusthdos conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 1 

Art. 45º - Os servidores de que trata esta Lei, subsidia.riamente, submeter-se-ão ao 
regime jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de RIO SONO-TO. 

1 

Art. 46º. O servidor público da saúde municipal investido no cargo em data a nterior à 
da vigência desta Lei é enquadrado no respectivo nível de es,colaridade e nomenclatura, 
mediante posicionamento com mesmo vencimento, Nível e Classe, na conformidade das 
Tabelas Financeiras do ANEXO III desta Lei. 

Parágrafo Único: O ocupante de cargo efetivo afastado ou em licença não remunerada, 
ao reassumir o exercício do cargo é en~~~u.L_,segundo o disposto neste a1tigo: 

•. 
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Art. 47°. As despesas com a aplicação desta Lei correm à conta das dotações próprias, 
consignadas no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, e, ~uplementadas se 
necessário. 

~ 

Art. 48º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de stia Publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · ' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos·22 dias do mês de Agosto de 2023. 

Itair Gomes Martins 
REFEI'rO MUNI CIP A:L 

•~· 
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ANEXO - IA PROJETO DE LEI Nº 006/ 2023 de 03 de Julho de 2023 

QUADRO DE PESSOAL DA SAÚDE
1 

GRUPO 1 - CARGOS DE ANALISTA EM SAUDE - NIVEL SUPERIOR 
SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA 

DENOMINACAO ODE. DENOMINACAO ODE. TABELA DE 
Assistente Social Assistente Social 

Biólogo Biólogo 
Biomédico Biomédico 
Enfermeiro Enfermeiro 

Farmacêutico Farmacêutico 
BIOOUIMICO BIOQUÍMICO .. 
Fisioteraueuta Fisioteraueuta -

Teraueuta Ocuoacional Teraoeuta Ocuoacional. ' Fonoaudiólogo Fonoaudiólogo . 
Médico Médico .. 

Nutricionista Nutricionista . ' ) .... n.• ' ,· 
. ' . 

Odontólogo 'Odontólogo ,-.· :~i-' •,,; /. ' \ 1 I >' , , 
Farmacêutico - bioquímico Farmacêutico - .·, '.'::.' •, ~ 

' • 
GRUPO 2 - CARGOS DE TÉCNICOS 'EM SAÚDE ' 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
DENOMINAÇÃO QDE. DENOMINAÇÃO QDE. TABELA DE 

Assistente Administrativo Assistente Administrativo , 
Auxiliar de Consultório Aux. de Consultório 

Fiscal de Vigilância Sanitária Fiscal de Vigilância 

Fiscal de Zoonoses Fiscal de Zoonoses ' ,1 

Fiscal do Meio Ambiente Fiscal do Meio Ambiente ' . . 
Técnico em Enfermagem Técnico em Enfermagem · .. 
Técnico em Laboratório Técnico em Laboratório 
Técnico em Radiologia Técnico em Radiologia ' 

Digitador ' I' ' 
, I 

GRUPO 3 - CARGOS DE AUXILIAR ~ -SAÚDE · 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA .f 

DENOMINAÇÃO QDE. DENOMINAÇÃO '
1
• QDE. ', TABELA DE 

Agente Comunitário de 
Saúde ' 

Agente de Endemias 
Agente de Vigilância Agente de Vigilância 

Auxiliar Administrativo Auxiliar Administrativo · 
Auxiliar de Enfermagem Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Laboratório Auxiliar de Laboratório 
Auxiliar de Radiologia Auxiliar de Radiologia 

Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais 
Auxiliar Sanitarista Auxiliar Sanitarista . 

Motorista Motorista ,, 

~ 
1 
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Auxiliar de Serviços de Auxiliar de Serviços de saúde 
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ANEXO - II A PROJETO DE LEI Nº 006/ 2023 de 03 de Julho .de 2023 
. . ~ . .. •. ,, 

' 
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA INGRESSO · 

CARGO 

Assistente Social 

Biólogo 

Biomédico 

Enfermeiro 

GRUPO - 1 CARGOS DE ANALISTA EM SAÚDE 

REQUISITO PARA ATRlBUIÇÕES GENERICAS 
INGRESSO 

Planejamento, execução, 
acompanhamento, avaliação e controle 

·· : · das atividades técnicas referentes ao 
Formação Superior em , enfr«rntamento das ,,questões sociais que 

Serviço Social com Registro" • afeta a iSaúde da população, na 
Profissional implewentação de pr9.grama e de outras 

ações de,i~·r~r~s~ de!~uaçã?, 1:es peitadas 
a forn:r~~ç-! l~1slhçao profrss1onal e os 

Formação Superior em 
J:\íologia com registro 

pro~ssional 

Formação Superior em 
• Ciências Biomédicas com 

registt·o profissional 

Formação Superior em 
Enfermagem com registro 

profissional. 

· ,re · ·fa ' entos de servi o . 

Piarí'ejamento, execução, 
acompanhamento, avaliação e controle 

das atividades técnicas voltadas à área das 
ciências biológicas e dedica-se à pesquisa 
em laboratórios, respeitadas a formação, 
legislação profissional e regulamentos de 

sen.:iço. 

, flanejabierito, 'execução, 
acompanqamento, avaliação e controle 
nas áreas lie hemoterapia, das análises 
clinicas em geral e dos procedimentos 

técnicos relativos às mais diversas áreas 
da saúd~, respeitadas a formação, 

legislação prbfission;i.1 e os regulamentos 
,; · de serviço. 

Planejamento, execução, 
acompanhamento, avaliação e controle 
das ati-vidades técnico-administratiYas 

relacionadas à área da farmácia, de 
armazenamento e de distribuição dos 

medicamentos, respeitadas a formação, 
legislaçã,o profissional e os regulamentos 

'
1 

do ser~'iço. 
' ' . 1. 

! •• .. . . , , 

' . 



farmacêutico 

Bioquímico 

Fisioterapeuta 

,•,,1' . ,. 
• J 

Terapeuta 
Ocupacional 

Fonoaudiólogo 

Médico 

Nutricionista 

. '• 

•• e.....-:::; • 
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Formação Superior em 
Farmácia 

Formação Superior em 
Ciências Bioquímicas com 

registro profissional 

Formação Superior em 
Fis ioterapia com registro 

profissional 

1 
1 1 

Formação Superior em 
Terapia Ocupacional com 
· registro profissional 

" . 

Formação Superior em 
Fonoaudiologia com registro 

profissional 

Formação Superior em 
Medicina com registro 

profissional 

Formação Superior em 
N utrição com registro 

profissional 

Planejamento, execução, 
acompanhamento, avaliação e controle 
das âtividades técnico-administrativas, 

junto aa•farmacêutico responsável, 
relacion~das à á rea da farmácia, de 

armazenamento e de distribuição dos 
medicamentos, respeitadas a formação, 

tegislação profissional e os regulamentos 
do servi o . 

Efetuar experiências, testes e análises 
para determinar a ação dos alimentos, 

medicamentos, soros, hormônios e outras 
substâncias sobre tecidos, processos vitais 

e outros''organismos vivos; purificar e 
· sintetizar biomoléculas 

1 
Planejamento, execução, 

acompanhari!:ento,, avaliação e controle 
dos serviços gerais de fisioterapia e da 

área técnico - administrativa relacionada, 
respeitadas a fqrm~ção, legislação 

prc;>fissiQ~al !:!. Qs re~1lAmentos do seniço. 

j ~)ad.aj,ameri~9.1.1 execução, 
açompàiiH

1
a.in~·nto/9Yàliaçãb e· controle da 

ati'vida<ile.~l·ela~iqn.ad4$ à terapia 
oéµpacic;mal ybltadas à saúd~, bem como 

atuar na pesquisa,e elaboração de 
instrumentos adequados ao atendimento 

· aos pacientes, respeitadas a formação, 
legislação profissional e regu.lamentos do 

servi o . 
Planejamento, execução, 

acompanhamento, ~valiação e controle e 
execuçãp dos serviços gerais de 

fonoaudiologia e da átea técnico
administrativa relacionada, respeitadas n 

formaçã'o, legislação profissional e 
re ulamentos do servi o. 

Planejamento, execução e controle dos 
procedimentos de diagnósticos e 

tratamento utilizando recursos de 
medicina preventiva e terapêutica. Pode 

atuar em pesquisas e elaboração de 
laudos ,e pareceres. Obriga-se ainda às 

determinações das norma legais 
pertencentes ao exercício da medicina e 

do Consel.ho Regipnal de Medicina e 
re ulamentos do servi o. 

1 Planejamento, execução, 
acompanha'.Il_lento, avaliação e controle 
das atividades relàcionadas à nutrição, 

programas
1
'de educação preYentiYa, 

vigilância nutricional e de reeducação 
a1imentàr, resp

1
eitas a formação, 

legislação pr0fissiona1 e regulamentos do 
' servi· o·. 

• I 

·, 



Odontólogo 

Psicólogo 
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Formação Superior em 
Odontologia com registro 

profissional. 

Formação Superior em 
Psicologia com registro 
profissiónal. 

• · . Planejamento, execução, 
acompanhamento, avaliação e controle 
das atividades relacionada~ â prática 

· odontológica, realizando exames e 
procedimentos, implementando 

programas.e atividades de educação da 
saúde bucal; cirurgias bucomaxilofaciais, 

iespeita~as a formaçãq, legislação 
rofissional e re ul~mentos do servi o. 

Planejamento, execução, 
acompanhamento, avaliação e 
controle das atividades 
relacionadas à psicol9gia aplicada 
à área clinica de atuação nas 
unidades de saúde do âmbito 
municipal, respeitadas á formação, 
legisla9ão profissional e 
re ulamentos do servi o . 

. , . 
.. ,. ,,i",. j 
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CARGO 

Assistente 
Administrativo 

Digitador 

., 
11 

Auxiliar de 
Consultório Dentário 

Fiscal de Vigilância . 
Sanitária. 
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GRUPO - 2 CARGOS DE TÉCNICOS EM SAÚDE 

REQUISITO PARA 
INGRESSO 

Ensino Médio completo 

Ensino Médio Completo 

Ensino Médio completo com 
curso técnico 

profissionalizante em 
Atendente de Consultório 

Dentário com regist ro 
profissional. 

2° Grau Completo 

ATRIBUIÇPES GENERICAS 

Executa1· fa~fas relacionadas á rotina 
admiriistrativa 'das unidades da Secreta ria 

da S~úde, visando a um atendimento 
efic~ e de gualidade ao cidadão, 

respeitadas a formação, legislação 
profissional e regulamentos do serviço. 

• ' ' ~ J 

Executar tarefas relacionadas á rotina dos 
serviços de Digitação dos Programas do 

SUS, informando ao Ministerio da Saude. 

Orientar, aplicar medidas de prevenção, 
confeccionar Qiodelós de gesso, proceder 
lt desinfecçãó.e este'rilização de materiais 

e instrumentos utjlizado.s, realizar 
proeJd;µYt:: I'i~s, ed~ç~4;qs· e preventivos 

aos usi)Afjosl,~/ ns tru~ taUzar o cirnrgião 
deµti~ta·flu nuiie re(llização de 

procedimentos clínicos, agenda r 
pacientes e orienta-los quanto ao retorno 

e a prevenção do tratamento, acompanhar 
e desenvolver trabalhos com equipe de 
saúde no tocante a ~aúde bucal, entre 

outras, respeitadas os regulamentos do 
servi o. 

Cadastramento e ins,peção dos 
esta,belecimentos comerciais que 

comercializam, distribuem, armazenem, 
fracionem,.preparam e.sirvam produtos 
alimentícios~ p'restem serviços de saúde e 

outros serviços coletivos e sociais; 
Fiscalização, apreensão·~ inutilizarão de 
produtos impróprios para o consumo; 
coleta de amostra de alimentos e água 

para análise de contrôle de qualidade para 
. , consumo humano. 

,,t .' 
1 • 

1 1 



Fiscal de Zoonoses 

Fiscal do Meio 
Ambiehte 

Técnico 
Enfermagem 

Técnico em 
Laboratório 

Técnico em 
Radiologia 

em 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Ril>SoN·o· 
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2° grau completo 

2~ grau,Completo 

Ensino Médio Completo e 
complementação ou curso 
profissionalizante de Técnico 
em Enfermagem e registro 
profissional 

Ensino Médio e 
complementação curso , 
profissionalizante de 

Técnico em Laboratório de 
Análises Clinicas e registro 

rofissional. 

Ensino Médio completo e 
complementação /ou curso 

profissionalizante em 
Radiologia com registro 

profissional. 

Ensino Médio completo 

Orientar e ap1icar medidas de prevenção 
para reduzir a morbidade e/ ou 

mortalidade humana causada pelas 
.Zoonoses Urbanas prevalecentes. 

Prevenir e/ou preservar a saúde e o bem 
estar da população humana. Evitando-lhe 

incômodos e patologias causadas por 
animais. Monitorar as causas de 

transmissão de patologias de animais ao 
homem para intensificar as medidas de 
controle. Detectar sintomas de raivas e 
outras doenças contagiosas em animais. 

Investigar focos de roedores e/ou vetores. 
promovendo a vigilância e a exterminação 

dos mesmos. Controlar e executar as 
atividades relatiYas à investigação de 

zoonoses transmissív.eis ao homem por 
insetos.e .roedores, respeitadas a 

formação, as normas técnicas, i:l legislação 
rofissidnal e os re lamentos do servi o. 

Fiscaliiar dentro dos limites de 
abrâ~gência do Município de 

CRISTALAN-DIA, o'-cumprimento das 
disposioô,~~ Í~~ais ~ferente,s às questões 

:.(. · ... · ' '·amtiieót-ai . 
·' ( ,• . 

,, . , 

Auxiliar em procedimentos médicos e de 
enfermagem, bem cerno em 
desenvolvimento de programas de saúde, 
respeitadas1 a formação, legislação 
profissional e regulamentos do serviço. 

Orient!lr r.> çlient~/,paciente, coletar, 
recebeV;·identif.icac e preparar as 
amostras biológicas e assistir ao 

químico/ biomédico na execução de 
aná~ses1 respeitados_os regulamentos de 

, servi o. 

Operar as máquinás de raio-x e 
procediÍnimtos de radioterapia adotando 

métqdbs e técnicas de melhoria nos 
âmbitos tecnológico, técnico, entre 

outros, respeitadas a formação, legislação 
profissional e regulamentos de serdço. 

1 

I - Combate e prevenção de 
endemias mediante a notificação 
de focos endêmicos; vistoria e 
detecção ele locais suspeitos; 
eliminação de focos; orientações 
gerais dé saúde; conforme Po1taria 
n. 1172i GM/ 2004. li-· Cumprir 
com as atcibuiçõ~s atualmente 
definidas para os ACE em relação à 
prevenção e ao controle da malária 
e da dengue, conforme a Portaria 
n°. 11 2 GM 200' . III -
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' acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias, 

: . pontos· estratégicos e. áreas de risco 
V sob sua responsabilidade, de . 

acordo com as necessidades 
definidas pela equipe 
I - Combate e prevenção de yndemias 
mediante a notificação de focos 
endêmicos; vistoria e detecção de locais 
suspeito~; eliminação de focos; 

' . orientações gerais de saúde, conforme 
Portaria n. 1172/GM/2004. II - Cumprir 
com as atribuições atualmente definidas 

Agente de endemias 
Ensino fundamental · para os ACE em relação à prevenção e ao 

completo controle da malária e,,da dengue, 
conforme a ]Portaria ri<?. 1172 /GM/2004. 
IIl - acompanhar, por meio de visita 
domiciliar) todas as famílias, pontos 
estratégi_cos e áreas de risco sob sua 
responsabilidade, de acordo com as 
necessidades· d.efin idas, pela equipe . 

. ·.''1·1 ·. . ,, 

GRUP0-3 CARGOS AUXILIAR EM SAUDE E AGE~t s COMUNITARlO DE SAUDE 

CARGO 

Assistente 
Administrativo 

Auxiliar de Enfermàgem 

Auxiliar de laboratório 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

E ENDEMIAS ,,. . 

REQUISITO PARA 
INGRESSO 

Ensino Médio completo 

Ensino fundamental completo 
e curso profissionalizante s:le 

Auxiliar em Enfermagem. 

Ensino fundamental compl~to 

Ensino fundamental 
incompleto 

ATRIBUIÇÕES GENERICAS 

Executar tarefas relacionadas á 
rotina1a:dministrativa das unidades 
da S~cretarü.i da Saúde, visando a 

. um atenqim,ehto eficaz e de 
qÚ~idade ad cidadão, respeitadas a 
formação, legislação profissional e 

1
• regulam~ntos do sen ·iço. 

Auxili~r no atendimento de saúde 
c~nforme orientação médica ou de 
enfermagem e em várias tarefas da 

área qe atendimento hospitalar, 
ambulatorial- e, clínica, respeitadas a 
formação, legi~ação profiss ional e 

· regulamentos do serviço . . 
Auxiliar na execução de serviços de 
1 • .laboratório com@reendendo 
colh~Jtas de aivostras, recebimento 
de material para exames, entrega de 
r'esultados, lavagem e esterilização 

de material, zelando pela sua 
conservação. 

Exe,cu,tar servi~os de a paio, como 
entrega de correspondências e 

· ·· outros documentos, limpeza, 
conservação e manutenção de bens 
e materiais, servir bebidas, lanches, 

merenda e dentre outros. 

1 • 



'Motorista 

Auxiliar sanitarista 

Agente de Vigilância em 
Saúde 
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Ensino fundamental 
incompleto 

1 . 

1 o grau completo 

Ensino Médio completo 

,. 

· ·birigir veículos leves, 
ti;ansportando pessoas, cargas e ou 

. materiais aos locais pré- . 
· estabelecidos. 

Auxiliar na execução e orientação 
das atividades relacionadas com a 

inspeção sanitá ria dos 
estabelecimentos e pessoas que 

com~rcializem gêneros alimentícios 
com base na legislação ,igente. 

I - Combate e prevenção de 
endernias mediante ~ notificação de 
focos endêmicos; vistoria e detecção 
de ,locais suspeitos; etiminaçãd de 
focos; orientações gerais de saúde, 
conforme Portaria n. 
1172/GM/2004. II - Cumprir com 
as àtribuições atualmente definidas 
para 0s ACE em relação à 
preve~ção e ao conttole da malária 
e da.dengue, co)Jfor!n e ,:1 Portaria 
n°. ·1;n fiGM.f. 2004, .. 111 -

. ,ácoq) 'tti'ihar;/b()'rfu~fo de visita 
~~ú~ iar, tôCÍ

1~s as nunífias, pontos 
~ ~-r~t_é&tc~s. e á'r~as}e risco sob sua 
résponsq_'bihdade, ae acordo com as 
necessidades definidas pela equipe. 

'1 
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ANEXO - Ili À LEI Nº _! ___ DE _-DE _____ DE 2023. 

TABELA Ili-CATEGORIA 1 - CARGO DE NIVEL SUPERIOR ODONTOLOGO 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 3.300,00 RS 3.399,00 RS 3.500,97 RS 3.606,00 RS 3.714,18 R$ 3.825,60 R$ 3.940,37 RS 4.058,58 RS 4.180,34 RS 4.305,75 RS 4.434,92 R$ 4.567,97 RS 4.705,01 
li RS 3.498,00 RS 3.602,94 RS 3.711,03 RS 3.822,36 RS 3.937,03 RS 4.055,14 RS 4.176,79 RS 4.302,10 RS 4.431 ,16 RS 4.564,10 RS 4 .701 ,02 RS 4 .842,05 RS 4.987,31 
Ili RS 3.707,88 RS 3.819, 12 RS 3.933,69 RS 4.051,70 RS 4.173,25 RS 4.298,45 RS 4.427,40 RS 4.560,22 RS 4.697,03 RS 4.837,94 RS 4 .983,08 RS 5.132,57 RS 5.286,55 
IV RS 3.930,35 RS 4.048,26 RS 4.169,71 RS 4 .294,80 RS 4.423,65 RS 4.556,36 RS 4.693,05 RS 4.833,84 RS 4.978,85 RS 5.128,22 RS 5.282,07 RS 5.440,53 R$ 5.603,74 
V RS 4.166,17 RS 4.291, 16 RS 4.419,89 RS 4 .552,49 RS 4 .689,07 RS 4.829,74 RS 4.974 ,63 RS 5.123,87 R$ 5.277,58 RS 5.435,91 RS 5.598,99 RS 5.766,96 RS 5.939,97 
V1 RS 4.416,14 RS 4.548,63 RS 4.685,09 RS 4 .825,64 RS 4.970,41 RS 5.119,52 RS 5.273,11 RS 5.431 ,30 RS 5.594,24 RS 5.762,07 RS 5.934,93 RS 6.1 12,98 RS 6 .296,37 
VII RS 4.681,11 RS 4.821,55 RS 4.966,19 RS 5.115,18 RS 5.268,63 RS 5.426,69 RS 5.589,49 RS 5.757,18 R$ 5.929.89 RS 6.107 ,79 RS 6.291,02 RS 6.479,76 RS 6 .674,15 
VIII RS 4.961,98 RS 5.110,84 RS 5.264,16 RS 5.422,09 RS 5.584,75 RS 5.752,29 RS 5.924,86 RS 6.102,61 RS 6.285,69 RS 6.474,26 RS 6 .668,49 RS 6.868,54 RS 7.074,60 

TABELA IV - CATEGORIA 1 - CARGO DE NIVEL SUPERIOR ENFERMEIRO -40 HORAS 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 4.750,00 RS 4.892,50 RS 5.039,28 RS 5.190,45 RS 5.346,17 RS 5.506,55 RS 5.671,75 RS 5.841 ,90 RS 6.017,16 RS 6.197,67 RS 6.383,60 RS 6.575, 11 RS 6.772,36 
li RS 5.035,00 RS 5.186,05 R$ 5.341,63 RS 5.501 ,88 RS 5.666,94 R$ 5.836,94 RS 6.012,05 RS 6.192,41 RS 6.378,19 RS 6.569,53 RS 6.766,62 RS 6.969,62 RS 7.178,71 
Ili RS 5.337,10 RS 5.497,21 RS 5.662,13 RS 5.831,99 RS 6.006,95 RS 6.187, 16 RS 6.372,78 RS 6.563,96 RS 6.760,88 RS 6.963,70 RS 7.172,62 RS 7.387,79 RS 7.609,43 
IV RS 5.657,33 RS 5.827,05 RS 6.001 ,86 RS 6.181,91 RS 6.367,37 RS 6.558,39 RS 6.755,14 RS 6.957,80 RS 7.166,53 RS 7.381 ,53 RS 7.602,97 RS 7.831,06 RS 8 .065,99 
V RS 5.996,77 RS 6.176,67 RS 6.361,97 RS 6.552,83 RS 6.749,41 RS 6.951 ,89 RS 7.160,45 RS 7.375,27 RS 7.596,52 RS 7.824,42 RS 8.059,15 R$ 8.300,93 RS 8.549,95 
VI RS 6.356,57 RS 6.547,27 RS 6.743,69 RS 6.946,00 RS 7.154,38 RS 7.369,01 RS 7.590,08 RS 7.817,78 RS 8.052,31 RS 8.293,88 RS 8.542,70 RS 8.798,98 RS 9.062,95 
VII RS 6.737,97 RS 6.940,1 0 RS 7.148,31 RS 7.362,76 RS 7.583,64 RS 7.811 ,15 RS 8.045,48 RS 8.286,85 RS 8.535,45 RS 8.791,52 RS 9.055,26 RS 9.326,92 RS 9.606,73 
VIII RS 7.142,24 RS 7.356,51 RS 7.577,21 RS 7.804,52 RS 8.038,66 RS 8.279,82 RS 8.528,21 RS 8.784,06 RS 9.047,58 RS 9.319,01 RS 9.598,58 RS 9.886,54 ####iti!###### 

TABELA V-CATEGORIA 1-CARGO DE NIVEL SUPERIOR FARMACEUTICO-BIOQUIMICO/BIOMEDICO/FISIOTERAPEUTA/NUTRICIONISTA 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 3.300,00 RS 3.399,00 RS 3.500,97 RS 3.606,00 RS 3.714,18 RS 3.825,60 RS 3.940,37 RS 4.058,58 RS 4 .180,34 RS 4.305,75 RS 4.434,92 RS 4.567,97 RS 4 .705,01 
li RS 3.498,00 RS 3.602,94 RS 3.711,03 RS 3.822,36 RS 3.937,03 RS 4.055,14 RS 4 .176,79 RS 4.302,10 RS 4 .431,16 RS 4.564,10 RS 4 .701,02 RS 4 .842,05 RS 4.987,31 
Ili RS 3.707,88 RS 3.819,12 RS 3.933,69 RS 4 .051 ,70 RS 4.173,25 RS 4.298,45 RS 4.427,40 RS 4.560,22 RS 4.697,03 RS 4.837,94 RS 4.983,08 RS 5.132,57 RS 5.286,55 
IV RS 3.930,35 RS 4.048,26 RS 4.169,71 RS 4 .294,80 RS 4.423,65 RS 4.556,36 RS 4 .693,05 RS 4.833,84 RS 4.978,85 RS 5.128,22 RS 5.282,07 RS 5.440,53 RS 5.603,74 
V RS 4.166,17 RS 4.291 ,16 RS 4.419,89 RS 4 .552,49 RS 4.689,07 RS 4.829,74 RS 4 .974,63 RS 5.123,87 RS 5.277,58 RS 5.435,91 RS 5.598,99 RS 5.766,96 RS 5.939,97 
VI RS 4.416,14 RS 4.548,63 RS 4.685,09 RS 4 .825,64 RS 4.970,41 RS 5.1 19,52 RS 5.273,11 RS 5.431 ,30 RS 5.594,24 RS 5.762,07 RS 5.934,93 RS 6.112,98 RS 6.296,37 
VII RS 4.681,11 RS 4.821 ,55 RS 4.966,19 RS 5.115,18 RS 5.268,63 RS 5.426,69 RS 5.589,49 RS 5.757,18 RS 5.929,89 RS 6.107,79 RS 6 .291,02 RS 6.479,76 RS 6.674,15 
VIII RS 4.961,98 RS 5.110,84 RS 5.264,16 RS 5.422,09 RS 5.584,75 RS 5.752,29 RS 5.924,86 RS 6.102,61 RS 6.285,69 RS 6.474,26 RS 6.668,49 RS 6.868,54 RS 7.074,60 

TABELA VI - CATEGORIA 1 -CARGO DE NIVEL SUPERIOR PSICOLOGO/ASSISTENTE SOCIAL 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 3.300,00 RS 3.399,00 RS 3.500,97 RS 3.606,00 RS 3.714,18 RS 3.825,60 RS 3.940,37 RS 4.058,58 RS 4.180,34 RS 4.305,75 RS 4.434,92 RS 4 .567,97 RS 4.705,01 
li RS 3.498,00 RS 3.602,94 RS 3.711 ,03 RS 3.822,36 RS 3.937,03 RS 4.055,14 RS 4.176,79 RS 4.302,10 RS 4.431 , 16 RS 4.564,10 RS 4.701 ,02 RS 4.842,05 RS 4.987,31 
Ili RS 3.707,88 RS 3.819,12 RS 3.933,69 RS 4 .051 ,70 RS 4.173,25 RS 4.298,45 RS 4.427,40 RS 4.560,22 RS 4.697,03 RS 4.837,94 RS 4.983,08 RS 5.132,57 RS 5.286,55 
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IV RS 3.930,35 RS 4.048,26 RS 4.169,71 RS 4 .294,80 RS 4 .423,65 RS 4.556,36 RS 4.693,05 RS 4.833,84 R!> 4 .978,85 RS 5.128,22 RS 5.282,07 RS 5.440,53 RS 5.603,74 
V RS 4.166,17 RS 4.291 ,16 RS 4.419,89 RS 4 .552,49 RS 4 .689,07 RS 4.829,74 RS 4.974,63 R$ 5.123,87 RS 5.277,58 R$ 5.435,91 RS 5.598,99 R$ 5.766,96 RS 5.939,97 
VI RS 4.416,14 RS 4.548,63 R$ 4.685,09 RS 4 .825,64 R$ 4.970,41 RS 5.119,52 RS 5.273,11 R$ 5.431,30 RS 5.594,24 RS 5.762,07 RS 5.934,93 R$ 6.112,98 RS 6.296,37 
VII RS 4.681 ,11 RS 4.821,55 R$ 4.966,19 RS 5.11 5,18 RS 5.268,63 R$ 5.426,69 RS 5.589,49 RS 5.757,18 RS 5.929,89 RS 6.107,79 RS 6.291,02 RS 6 .479,76 RS 6.674,15 
VIII RS 4.961,98 RS 5.110,84 RS 5.264,16 RS 5.422,09 RS 5.584,75 RS 5.752,29 RS 5.924,86 RS 6 .102,61 RS 6 .285,69 RS 6.474,26 RS 6.668,49 R$ 6 .868,54 RS 7 .074,60 

TABELA VII -CATEGORIA 2 -CARGO DE NIVEL TECNICO EM SAUDE 
TECNICO EM ENFERMAGEM 

NIVEL A 8 e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 3.325,00 RS 3.424,75 RS 3.527,49 R$ 3.633,32 RS 3.742,32 RS 3.854,59 RS 3.970,22 RS 4.089,33 RS 4 .212,01 R$ 4.338,37 RS 4.468,52 RS 4.602,58 RS 4 .740,65 
li RS 3.524,50 RS 3.630,24 RS 3.739,14 RS 3.851 ,32 RS 3.966,86 RS 4.085,86 RS 4.208,44 RS 4.334,69 RS 4.464,73 RS 4.598,67 RS 4 .736,63 RS 4.878,73 RS 5.025,09 
Ili RS 3.735,97 RS 3.848,05 RS 3.963,49 RS 4 .082,40 RS 4.204,87 RS 4 .331 ,01 RS 4.460,94 RS 4.594,77 RS 4.732,62 RS 4.874,59 RS 5 .020,83 RS 5.171,46 RS 5 .326,60 
IV RS 3.960,13 RS 4.078,93 RS 4.201 ,30 RS 4 .327,34 RS 4.457,16 RS 4 .590,87 RS 4.728,60 RS 4.870,46 RS 5.016,57 RS 5.167,07 RS 5 .322,08 RS 5.481 ,74 RS 5.646,20 
V RS 4.197,74 RS 4.323,67 RS 4.453,38 RS 4 .586,98 RS 4.724.59 RS 4 .866,33 RS 5.012,32 RS 5.162,69 RS 5.317,57 RS 5.477,09 RS 5 .641,41 RS 5.810,65 RS 5.984,97 
VI RS 4.449,60 RS 4.583,09 RS 4.720,58 RS 4.862.20 RS 5.008,06 RS 5.158,31 RS 5.313,06 R$ 5.472,45 RS 5.636,62 RS 5.805,72 RS 5.979,89 RS 6 .159,29 RS 6.344,07 
VII RS 4.716,58 RS 4.858,07 RS 5.003,82 RS 5.153,93 RS 5.308,55 RS 5.467,80 RS 5.631,84 RS 5.800,79 RS 5.974,82 RS 6.154,06 RS 6 .338,68 RS 6.528,84 RS 6.724,71 
VIII RS 4.999,57 RS 5.149,56 RS 5.304,04 RS 5.463,17 RS 5.627,06 RS 5.795,87 R$ 5.969,75 R$ 6.148,84 RS 6.333,31 RS 6.523,31 RS 6.719,00 RS 6.920,57 RS 7.128,19 

TABELA VIII- TECNICO EM SAUDE BUCAL/TECNICO EM LABORATORIO 
NIVEL A 8 e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 1.600,00 RS 1.648,00 RS 1.697,44 RS 1.748,36 RS 1.800,81 RS 1.854,84 RS 1.91 0,48 R$ 1.967,80 RS 2.026,83 RS 2.087,64 RS 2.150,27 RS 2 .. 214,77 RS 2.281 ,22 
li RS 1.696,00 RS 1.746,88 RS 1.799,29 RS 1.853,26 RS 1.908,86 RS 1.966,13 RS 2.025,11 RS 2.085.87 RS 2.148,44 RS 2.212,90 RS 2.279,28 RS 2.347,66 RS 2.418,09 
Ili RS 1.797,76 RS 1.851 ,69 RS 1.907,24 RS 1.964,46 RS 2.023,39 RS 2.084,10 RS 2.146,62 RS 2.21 1,02 RS 2.277,35 RS 2.345,67 RS 2.416,04 RS 2.488.52 RS 2.563,18 
IV RS 1.905,63 RS 1.962,79 RS 2.021,68 RS 2.082,33 RS 2.144,80 RS 2.209,14 RS 2.275,42 RS 2.343,68 RS 2.413,99 RS 2.486,41 RS 2.561 ,00 RS 2 .637,83 RS 2.716,97 
V RS 2.019,96 RS 2.080,56 RS 2.142,98 RS 2.207,27 RS 2.273,49 RS 2.341,69 RS 2.411 ,94 RS 2.484,30 RS 2 .558,83 RS 2.635,59 RS 2.714,66 RS 2 .796,10 RS 2.879,98 
VI RS 2.141 ,16 RS 2.205,40 RS 2.271 ,56 RS 2.339,70 RS 2.409,90 RS 2.482,19 RS 2.556,66 RS 2.633,36 RS 2.712,36 RS 2.793,73 RS 2 .877,54 RS 2.963,87 RS 3.052,78 
VII RS 2.269,63 RS 2 .337,72 RS 2.407,85 RS 2.480,09 RS 2.554,49 RS 2.631 ,12 RS 2.710.06 RS 2.791 ,36 RS 2.875,10 R$ 2.961 ,35 RS 3.050,19 RS 3.141 ,70 RS 3.235,95 
VIII RS 2.405,81 RS 2.477,98 RS 2.552,32 RS 2.628,89 RS 2.707,76 RS 2.788,99 RS 2.872,66 RS 2.958,84 RS 3.047,61 RS 3.139,03 RS 3.233,21 RS 3.330,20 RS 3.430,11 

TABELA IX- CATEGORIA 2 -TECNICO EM RADIOLOGIA 
NIVEL A 8 e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 2.640,00 RS 2.719,20 RS 2.800,78 RS 2.884,80 RS 2.971,34 RS 3.060,48 RS 3.152,30 RS 3.246,87 RS 3.344,27 R$ 3.444,60 RS 3.547,94 RS 3.654,38 RS 3.764,01 
li RS 2.798,40 RS 2.882,35 RS 2.968,82 RS 3.057,89 RS 3.149,62 RS 3.244,11 RS 3.341,44 R$ 3.441,68 RS 3.544,93 RS 3.651 ,28 RS 3.760,82 RS 3.873,64 RS 3.989,85 
Ili RS 2.966,30 RS 3.055,29 RS 3.146,95 RS 3.241,36 RS 3.338,60 RS 3.438,76 RS 3.541 ,92 RS 3.648,18 RS 3.757,63 RS 3.870,35 RS 3.986,46 RS 4.106,06 RS 4 .229,24 
IV RS 3.144,28 RS 3.238,61 RS 3.335,77 RS 3.435,84 RS 3.538,92 RS 3.645,08 RS 3.754,44 RS 3.867,07 RS 3.983,08 RS 4 .102,58 RS 4.225,65 RS 4.352,42 RS 4 .482,99 
V RS 3.332,94 RS 3.432,93 RS 3.535,92 RS 3.641 ,99 RS 3.751,25 RS 3.863,79 RS 3.979,70 RS 4.099,09 RS 4 .222,07 RS 4.348,73 RS 4 .479,19 RS 4.613,57 RS 4.751 ,97 
VI RS 3.532,92 RS 3.638,90 RS 3.748,07 RS 3.860,51 RS 3.976,33 RS 4.095,62 R$ 4 .218,49 RS 4.345,04 RS 4 .475,39 RS 4 .609.65 RS 4.747,94 RS 4.890.38 RS 5.037,09 
VII RS 3.744,89 RS 3.857,24 RS 3.972,95 RS 4 .092,14 RS 4.214,91 R$ 4 .341 ,35 R$ 4.471,60 RS 4.605,74 RS 4 .743,92 RS 4.886,23 RS 5.032,82 RS 5.183,80 RS 5.339,32 
VIII RS 3.969,58 RS 4.088,67 RS 4.211 ,33 RS 4 .337,67 RS 4.467,80 RS 4.601 ,84 RS 4.739,89 RS 4.882,09 RS 5.028,55 RS 5.179,41 RS 5.334,79 RS 5.494.83 RS 5.659,68 

CARGO DE NIVEL MEDIO 
TABELA X - CATEGORIA 3 -AUXILIAR EM ENFERMAGEM 

NIVELI A 1 8 1 e 1 D 1 E 1 F 1 G 1 H 1 1 1 J 1 L 1 M 1 N 
-=..,,,,. ,,- ---.... 
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1 RS 2.375,00 RS 2.446,25 RS 2.519,64 RS 2.595,23 R$ L.673,08 RS 2.753,28 RS 2.835,87 RS 2.920,95 R;;, 3 .008,58 RS 3.098,84 R$ 3.191,80 R$ 3.287,56 RS 3 .386,18 
li RS 2.517,50 RS 2.593,03 RS 2.670,82 RS 2.750,94 RS 2.833,47 RS 2.918,47 RS 3 .006,03 RS 3 .096,21 RS 3 .189,09 RS 3.284,77 RS 3 .383,31 RS 3.484,81 R$ 3.589,35 
Ili RS 2.668,55 RS 2.748,61 RS 2.831,06 RS 2.916,00 RS 3.003,48 RS 3.093,58 RS 3 .186,39 RS 3 .281 ,98 RS 3.380,44 RS 3.481 ,85 RS 3.586,31 RS 3.693,90 R$ 3 .804,71 
IV RS 2.828,66 RS 2.913,52 RS 3.000,93 RS 3.090,96 RS 3.183,69 R$ 3.279,20 RS 3 .377,57 RS 3.478,90 RS 3 .583,27 R$ 3.690,76 RS 3 .801,49 RS 3.915,53 RS 4 .033,00 
V RS 2.998,38 RS 3.088,33 RS 3.180,98 RS 3.276,41 RS 3.374,71 R$ 3.475,95 RS 3 .580,23 RS 3 .687,63 RS 3 .798,26 RS 3.912,21 RS 4 .029,58 RS 4.150,46 RS 4.274,98 
VI RS 3.178,29 RS 3 .. 273,63 RS 3.371,84 RS 3.473.00 RS 3.577,19 RS 3.684,50 R$ 3.795,04 R$ 3.908,89 R$ 4.026,16 RS 4.146,94 RS 4.271,35 RS 4 .399,49 RS 4.531,48 
VII RS 3.368,98 RS 3 .470,05 RS 3.574,15 RS 3.681,38 RS 3.791 ,82 R$ 3.905,57 RS 4 .022,74 RS 4.143,42 RS 4.267,73 RS 4.395,76 RS 4.527,63 R$ 4.663,46 RS 4.803,36 
VIII RS 3.571,12 RS 3.678,26 RS 3.788,60 RS 3.902,26 RS 4.019,33 RS 4.139,91 RS 4.264,11 RS 4.392,03 RS 4.523,79 RS 4.659,50 RS 4.799,29 RS 4.943,27 RS 5 .091,57 

TABELA XI-CATEGORIA 3 -ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAUDE 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 1.600,00 RS 1.648,00 RS 1.697,44 RS 1.748,36 RS 1.800,81 RS 1.854,8-4 RS 1.910,48 RS 1.967,80 RS 2.026,83 RS 2 .087,64 RS 2.150,27 RS 2.214,77 RS 2.281,22 
li RS 1.696,00 RS 1.746,88 RS 1.799,29 RS 1.853,26 RS 1.908,86 RS 1.966,13 RS 2.025,11 RS 2.085,87 RS 2.148,44 R$ 2.212,90 RS 2.279,28 RS 2.347,66 RS 2.418,09 
Ili RS 1.797,76 RS 1.851 ,69 RS 1.907,24 RS 1.964 ,46 RS 2.023,39 RS 2.08-4, 1 O RS 2.146.62 RS 2.211 ,02 RS 2.277,35 RS 2.345,67 RS 2.416,04 RS 2.488,52 RS 2.563,18 
IV RS 1.905,63 RS 1.962,79 RS 2.021,68 RS 2.082,33 RS 2.144,80 RS 2.209,14 R$ 2.275,42 RS 2.343,68 RS 2.413,99 RS 2.486,41 RS 2.561 ,00 RS 2.637,83 RS 2.716,97 
V RS 2.019,96 RS 2.080,56 RS 2.142,98 RS 2.207 ,27 RS 2.273,49 RS 2.341 ,69 RS 2.411,94 RS 2.484,30 RS 2.558,83 RS 2.635,59 RS 2.714,66 RS 2.796,10 RS 2.879,98 
VI RS 2.141 ,16 RS 2.205,40 RS 2.271 ,56 R$ 2.339,70 RS 2.409,90 RS 2.482,19 RS 2.556,66 RS 2.633,36 RS 2.712,36 RS 2.793,73 RS 2.877,54 RS 2.963,87 RS 3.052,78 
VII RS 2.269,63 RS 2.337,72 RS 2.407,85 RS 2.480,09 RS 2.554,49 RS 2.631 ,12 RS 2.710,06 RS 2.791 ,36 RS 2.875,10 RS 2.961,35 RS 3 .050, 19 RS 3.141,70 R$ 3.235,95 
VIII RS 2.405,81 RS 2.477,98 RS 2.552,32 RS 2.628,89 RS 2.707,76 RS 2.788,99 RS 2.872,66 RS 2.958,84 RS 3.047,61 RS 3.139,03 RS 3 .233,21 RS 3.330,20 RS 3.430,11 

TABELA XI- CATEGORIA 3 -FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

' RS 1.896,00 RS 1.952,88 RS 2.011.47 RS 2.071 ,81 RS 2.133,96 RS 2.197,98 RS 2.263,92 RS 2.331,84 RS 2.401 ,80 RS 2.473,85 RS 2.548,07 RS 2.624,51 RS 2.703,24 
li RS 2.009,76 RS 2.070,05 RS 2.132,15 RS 2.196,12 RS 2.262 ,00 RS 2.329,86 RS 2.399,76 RS 2.471 ,75 RS 2 .545,90 RS 2.62.2,28 RS 2.700,95 RS 2 .781 ,98 RS 2.865,44 
Ili RS 2.130,35 RS 2.194,26 RS 2.260,08 RS 2.327,89 RS 2.397,72 RS 2.469,65 RS 2.543,74 RS 2.620,06 RS 2.698,66 RS 2.779,62 RS 2.863,01 RS 2.948,90 RS 3.037,36 
IV RS 2.258,17 RS 2.325,91 RS 2.395.69 RS 2.467,56 RS 2.541 ,59 RS 2.617,83 RS 2.696,37 RS 2.777,26 RS 2.860,58 RS 2.946,39 RS 3.034,79 RS 3.125,83 RS 3.219,61 
V RS 2.393,66 RS 2.465,47 RS 2.539,43 RS 2.615,61 RS 2.694 ,08 RS 2.774,90 RS 2.858,15 RS 2.943,90 RS 3.032,21 RS 3.123,18 RS 3.216,87 RS 3.313,38 RS 3.412,78 
VI RS 2.537,28 RS 2.613,39 RS 2.691 ,80 RS 2.772,55 RS 2.855,73 RS 2.941 ,40 RS 3.029,64 RS 3 .120,53 RS 3.214,14 RS 3 .310,57 RS 3.409,89 RS 3.512,18 RS 3.617 ,55 
VII RS 2.689,51 RS 2.770,20 RS 2.853,30 RS 2.938,90 RS 3.027,07 RS 3.117,88 RS 3.211 ,42 RS 3.307,76 RS 3.406,99 RS 3 .509,20 RS 3.614,48 RS 3.722,91 RS 3 .834,60 
VIII RS 2.850,88 RS 2.936,41 RS 3.024,50 RS 3.115,24 RS 3.208,69 RS 3.304,95 RS 3.404,10 RS 3.506,23 RS 3 .611,41 RS 3.719,76 RS 3 .831,35 RS 3.946,29 RS 4.064,68 

TABELA XII- CATEGORIA 3 -DIGITADOR 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 2.640,00 RS 2.719,20 RS 2.800,78 RS 2.884,80 RS 2.971 ,34 RS 3.060,48 RS 3.152,30 RS 3246,87 RS 3.344,27 RS 3.444,60 RS 3.547,94 RS 3.654,38 RS 3.764,01 
li RS 2.798,40 RS 2.882,35 RS 2.968,82 RS 3.057,89 RS 3.149,62 RS 3 .244,11 RS 3.341 ,44 RS 3 .441 ,68 RS 3.544,93 RS 3.651,28 RS 3.760,82 R$ 3 .873,64 RS 3.989,85 
Ili RS 2.966,30 RS 3 .055,29 RS 3.146,95 RS 3.241,36 RS 3.338,60 RS 3 .438,76 RS 3.541 ,92 RS 3 .648,18 RS 3.757,63 RS 3.870,35 RS 3.986,46 RS 4.106.06 RS 4.229,24 
IV RS 3.144,28 RS 3 .238,61 RS 3 .335,77 RS 3.435,84 RS 3.538,92 RS 3 .645,08 RS 3.754,44 RS 3 .867,07 RS 3.983,08 RS 4.102,58 RS 4.225,65 RS 4.352,42 RS 4.482,99 
V RS 3.332,94 RS 3.432,93 RS 3.535,92 RS 3.641,99 RS 3 .751 ,25 RS 3 .863,79 RS 3.979,70 RS 4.099,09 RS 4.222,07 RS 4.348,73 RS 4.479,19 RS 4.613,57 RS 4.751,97 
VI RS 3.532,92 RS 3.638,90 RS 3.748,07 RS 3.860,51 RS 3 .976,33 RS 4.095,62 RS 4 .218,49 RS 4 .345,04 RS 4.475,39 RS 4.609,65 RS 4 .747,94 RS 4.890,38 RS 5.037,09 
VII RS 3.744,89 RS 3.857,24 RS 3.972,95 RS 4.092,14 RS 4.214,91 RS 4.341,35 RS 4.471,60 RS 4 .605,74 RS 4 .743,92 RS 4.886,23 RS 5.032,82 RS 5.183,80 RS 5.339,32 
VIII RS 3.969,58 RS 4.088,67 RS 4.211 ,33 RS 4.337,67 RS 4.467,80 RS 4 .601,84 RS 4.739,89 RS 4.882,09 RS 5.028,55 RS 5.179,41 RS 5.334,79 RS 5.494,83 RS 5 .659,68 

CARGO DE NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO DA SAUDE 
TABELA XIII-A CATEGORIA 4 -AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE/AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 

NIVELI A 1 B 1 e 1 D 1 E 1 F 1 G 1 H 1 1 1 J 1 L 1 M 1 N 

~ 
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1 RS 2.424,00 R$ 2.496,72 R$ 2.571,62 R$ 2 .648,77 RS L.728,23 R$ 2 .810,08 R$ 2.894,38 R$ 2.981,21 R:i, 3.070,65 RS 3.162,77 R$ 3.257,65 RS 3.355,38 RS 3.456,04 

li R$ 2.569,44 R$ 2 .646,52 R$ 2.725,92 R$ 2.807,70 R$ 2.891,93 R$ 2.978,69 R$ 3.068,05 R$ 3 .160,09 R$ 3.254,89 R$ 3.352,54 R$ 3.453,11 R$ 3.556,71 R$ 3.663,41 -
Ili RS 2.723,61 R$ 2.805,31 R$ 2.889,47 R$ 2 .976 , 16 RS 3.065,44 RS 3.157,41 RS 3.252,13 RS 3.349,69 R$ 3.450,18 RS 3.553,69 RS 3.660,30 RS 3.770,11 RS 3.883,21 

IV RS 2.887,02 R$ 2 .973,63 RS 3.062,84 R$ 3 .154,73 RS 3.249,37 RS 3.346,85 RS 3.447,26 RS 3 .550,67 R$ 3.657,19 RS 3.766,91 RS 3.879,92 RS 3.996,31 RS 4.116,20 

V RS 3.060,24 RS 3 .152,05 RS 3.246,61 RS 3.344,01 RS 3.444,33 R$ 3 .547,66 RS 3.654,09 RS 3 .763,71 RS 3.876,63 RS 3.992,92 RS 4.112,71 RS 4.236,09 RS 4.363,18 

VI RS 3.243,86 RS 3.341,17 RS 3.441,41 RS 3.544,65 RS 3.650,99 RS 3.760,52 RS 3.873,34 RS 3.989,54 R$ 4 .109,22 RS 4.232,50 RS 4 .359,47 RS 4 .490,26 RS 4.624,97 

VII RS 3.438,49 RS 3.541,65 RS 3.647,89 RS 3.757,33 RS 3.870,05 RS 3 .986,15 RS 4.105,74 RS 4 .228,91 RS 4.355,78 RS 4.486,45 RS 4 .621,04 RS 4.759,67 RS 4 .902,47 

VIII RS 3.644,80 RS 3.754,14 RS 3.866.77 RS 3.982,77 RS 4.102,25 RS 4 .225,32 RS 4.352,08 RS 4 .482,64 RS 4 .617,12 RS 4.755,64 RS 4 .898,31 RS 5.045,26 RS 5.196,61 

TABELA VI -CATEGORIA 4-AUXILIAR EM LABORATORIO/AUXILIAR SAUDE BUCAL 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 1.600,00 RS 1.648,00 RS 1.697,44 RS 1.748,36 RS 1.800,81 RS 1.854,84 R$ 1.910,48 RS 1.967,80 RS 2.026,83 RS 2.087,64 RS 2 .150,27 RS 2.214 ,77 RS 2.281 ,22 

li RS 1.696,00 R$ 1.746,88 RS 1.799,29 R$ 1.853,26 RS 1.908,86 RS 1.966,13 RS 2.025,11 RS 2.085,87 RS 2.148,44 RS 2.212,90 RS 2 .279,28 RS 2.347,66 RS 2.418,09 

Ili RS 1.797,76 RS 1.851,69 RS 1.907,24 RS 1.964,46 RS 2 .023,39 RS 2.084,10 RS 2.:146,62 RS 2.211 ,02 R$ 2.277,35 RS 2.345,67 RS 2.416,04 RS 2.488,52 RS 2 .563,18 

IV RS 1.905,63 RS 1.962,79 R$ 2.021,68 RS 2.082,33 RS 2.144,80 RS 2.209,14 RS 2.275.42 RS 2.343,68 "RS 2.413,99 RS 2.486,41 RS 2.561 ,00 RS 2.637,83 RS 2.716,97 

V RS 2.019,96 RS 2.080,56 RS 2.142,98 RS 2.207,27 RS 2.273,49 RS 2.341,69 RS 2.411,94 RS 2.484,30 RS 2.558,83 RS 2.635,59 RS 2.714,66 RS 2.796,10 RS 2 .879,98 

VI RS 2.141 ,16 RS 2.205,40 RS 2.271,56 RS 2.339,70 RS 2.409,90 R$ 2.482,19 RS 2.556,66 RS 2.633,36 RS 2.712,36 R$ 2.793,73 RS 2.877,54 RS 2 .963,87 RS 3.052,78 

VII RS 2.269,63 RS 2 .337,72 RS 2.407,85 RS 2.480,09 RS 2.554,49 RS 2.631 ,12 RS 2 .710,06 RS 2.791,36 RS 2.875,10 RS 2.961,35 RS 3.050,19 RS 3.141 ,70 RS 3.235,95 

VIII RS 2.405,81 RS 2.477,98 R5 2.552,32 RS 2 .628,89 RS 2.707,76 R$ 2.788,99 RS 2.872,66 RS 2.958,84 RS 3.047,61 RS 3.139,03 RS 3.233,21 RS 3.330,20 RS 3.430,11 

TABELA XVII - CATEGORIA 4 - MOTORISTA 
NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 1.615,00 RS 1.663,45 RS 1.713,35 RS 1.764,75 RS 1.817,70 RS 1.872,23 RS 1.928,39 RS 1.986,25 RS 2.045,83 RS 2.107,21 RS 2 .170,42 RS 2 .235,54 RS 2.302,60 

li RS 1.711 ,90 RS 1.763,26 RS 1.816,15 RS 1.870,64 RS 1.926,76 RS 1.984,56 RS 2 .044,10 RS 2.105,42 RS 2 .168,58 RS 2.233,64 RS 2 .300,65 RS 2.369,67 RS 2 .440,76 

Ili RS 1.814,61 RS 1.869.05 RS 1.925,12 RS 1.982,88 RS 2 .042,36 RS 2 .103,63 RS 2.166,74 RS 2.231,75 RS 2 .298,70 RS 2.367,66 RS 2.438,69 RS 2.511 ,85 RS 2.587,21 

IV RS 1.923,49 RS 1.981 ,20 RS 2 .040,63 RS 2.101 ,85 RS 2.164,91 RS 2 .229,85 RS 2.296,75 RS 2.365,65 RS 2.436,62 RS 2 .509,72 RS 2.585,01 RS 2 .662,56 RS 2.742,44 

V RS 2.038,90 RS 2.100,07 RS 2.163,07 RS 2.227,96 RS 2.294,80 RS 2 .363,64 RS 2.434,55 RS 2.507,59 RS 2 .582,82 RS 2.660,30 RS 2.740,11 RS 2.822,31 RS 2 .906,98 

VI RS 2.161,23 R$ 2.226,07 RS 2 .292,85 R$ 2.361,64 RS 2.432,49 RS 2 .505,46 RS 2.580,63 RS 2.658,05 RS 2.737,79 R$ 2.819,92 RS 2 .904,52 RS 2 .991 ,65 RS 3.081,40 

VII RS 2.290,91 RS 2.359,64 RS 2.430,42 RS 2 .503,34 RS 2.578,44 RS 2 .655,79 RS 2.735,46 RS 2.817,53 RS 2.902,05 RS 2.989,12 RS 3 .078,79 RS 3.171 ,15 RS 3.266,29 

VIII RS 2.428,36 RS 2.501,21 RS 2.576,25 RS 2.653,54 RS 2.733,14 RS 2.815,14 RS 2.899,59 RS 2.986,58 RS 3 .076,18 RS 3.168,46 RS 3 .263,52 RS 3.361 ,42 RS 3.462,26 

VIII RS 2.574,06 RS 2.651,29 RS 2.730,83 RS 2.812,75 RS 2.897,13 R$ 2.984,05 RS 3.073,57 RS 3 .165,77 RS 3.260,75 RS 3.358,57 RS 3.459,33 RS 3.563,11 RS 3.670,00 

CARGO DE NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO DA SAUDE 
TABELA XVIII - CATEGORIA 5 -VIGIA/PORTEIRO SERVENTE/AUX.DE SERVIÇOS GERAIS/AUX.DE SERVIÇOS DE SAUDE 

NIVEL A B e D E F G H 1 J L M N 

1 RS 1.320,00 RS 1.359,60 RS 1.400,39 RS 1.442,40 RS 1.485,67 RS 1.530,24 RS 1.576 ,15 RS 1.623,43 RS 1.672,14 RS 1.722,30 RS 1.773,97 RS 1.827, 19 RS 1.882,00 

li RS 1.399,20 RS 1.441,18 RS 1.484,41 RS 1.528,94 RS 1.574,81 RS 1.622,06 RS 1.670,72 RS 1.720,84 RS 1.772,46 RS 1.825,64 RS 1.880,41 RS 1.936,82 RS 1.994,92 

Ili RS 1.483,15 RS 1.527,65 R$ 1.573,48 RS 1.620,68 RS 1.669,30 RS 1.719,38 RS 1.770,96 R$ 1.824,09 RS 1.878,81 RS 1.935,18 RS 1.993,23 RS 2.053,03 RS 2.114,62 

IV RS 1.572,14 RS 1.619,31 RS 1.667,88 RS 1.717,92 RS 1.769,46 RS 1.822,54 RS 1.877,22 RS 1.933,54 RS 1.991 ,54 R$ 2 .051,29 RS 2 .112,83 RS 2.176,21 RS 2.241 ,50 

V RS 1.666,47 RS 1.716,46 RS 1.767,96 RS 1.821,00 RS 1.875,63 R$ 1.931,89 RS 1.989,85 RS 2.049,55 R$ 2.111,03 R$ 2.174,36 RS 2.239,60 RS 2.306,78 RS 2.375,99 

VI RS 1.766,46 RS 1.819.45 RS 1.874,04 RS 1.930,26 RS 1.988,16 RS 2.047,81 RS 2.109,24 RS 2.172,52 RS 2.237,70 RS 2.304,83 RS 2.373,97 RS 2.445,19 RS 2.518,55 

VII RS 1.872,45 RS 1.928,62 RS 1.986,48 RS 2.046,07 RS 2.107,45 R$ 2 .170,68 RS 2.235,80 RS 2.302 ,87 RS 2.371,96 RS 2.443,12 RS 2.516,41 RS 2.591,90 RS 2 .669,66 
,r - ~ 

~ 
~ 



VIII IR$ 2.168,84 1 R$ 4(.:.133,90 1 RS 2.300,92 1 RS 2.369,95 1 RS 2.441,04 1 R~ l .514,28 1 R$ 2.589,70 1 RS 2.667,39 1 RS 2.747,42 1 RS 2.829,84 


